
PRÊFEITURA DE

XAXIM
DECRETO N". 0353/2023.

PEorroga prazo de validade do Concurso Púb1ico OO1/2079
e dá outras providências.

O Pxefeito Municipal
Catarina, no uso de suas atribuiÇões Iegais
VI do Artigo 66 da Lei Orgânica Municipali
1?3, dê 27 de maio de 2024 ez

de xaxim - Estado de Santa
e de conformidade com o Inciso
artigo 10, da Lêi Complementar

Considerandô que os prazos de validade dos concursos
voltaram a contar em 1" de janeiro de 2022, após o término da vedaÇão para o

aumento de despesas com pessoal prevista na Lei Complementar 1?3, de 2-l de
maio de 2020, q[,e criou o Programa Federativo de Enfrentamento ao Corona
vlrus.

Considerando o Decreto 0lB / 2022,
validade do Concurso Púb1ico 00'7/20L9.

o qual prorrogou a

SecretarlaConsiderando soficitaÇão emitida pela
Municipal de EducaÇão e Cultura, mêdiante interesse público.

Concurso
473 / 202A ,
a data de
abertura.

À!t .

Público A01 / 2019 ,
na data de 16 de
21 de aqosto de

Fica prorrogado o prazo de validade do
cujo resultado final foi homofogado pelo Decreto
janêiro de 2020, por mais dois anos, ou seja, até
2025, conforme previsto no item 1.9 do edital de

À.Et. 2" Ficam revogadas as disposiçôes

À!t. 3" Estê Decreto entra em viqor

em contrário.

publicaÇão.
na data de sua

cipa1, em 02 de agosto de 2A23.Gabinete do I fe it

o Àn o FoIIe
ê ito uniclpal

Registrado e. publicado em data supra
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